
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA Promotoria de Justiça Regional Ambiental de 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações." 
Art. 225, CF/88 

Bom Jesus da Lapa/BA 

INQUÉRITO CIVIL N°: 003.0.206689/2015 

INTERESSADOS: Josué Moreira da Silva 

OBJETO: DANO AMBIENTAL PROVOCADO POR INDÚSTRIA CERÂMICA 

TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

No dia 22 de outubro de 2023, compareceu perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BAHIA, representado pelo Promotor de Justiça titular da Regional Ambiental de Bom Jesus da 

Lapa Dr. Fernando Rodrigues de Assis e o Dr. Jailson Trindade Neves, Promotor de Justiça da 

Promotoria Regional Ambiental de Guanambi denominado COMPROMITENTE, o Sr. JOSUÉ 

MOREIRA DA SILVA, representante da Empresa CERÂMICA ESTRELA BRILHANTE LTDA, inscrito no 

CNPJ sob o ri9  19969.596/0001 60, com sede BA 172, KM 90, Setor Riachão, município de Serra 

Dourada-BA, neste ato denominado COMPROMISSÁRIO, para, nos termos do § 62  do art. 52  da 

Lei 7.347/85, conforme redação dada pelo art. 113 da Lei 8.078/90 e pelo Novo Código de 

Processo Civil, firmar o presente TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos 

autos do INQUÉRITO CIVIL de número IDEA 003.0.206689/2015 em trâmite na ' Promotoria de 

Justiça Regional Ambiental de Bom Jesus da Lapa- BA, para fins de adequação da sua atividade às 

normas ambientais, comprometendo-se no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O COMPROMISSÁRIO MAURO DA SILVA PESSOA declara que realiza atividade de extração mineral 

e produção de material cerâmico e reconhece a procedência e relevância do objeto do Inquérito 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

 

   

Promotoria de Justiça Regional Ambiental de 

Bom Jesus da Lapa/BA 

    

    

    

Civil supracitado, qual seja, a imprescindível regularização da sua atividade, com a obrigatória 

mudança de sua conduta, a fim de que sejam cumpridos os dispositivos da legislação de 

proteção ambiental, de segurança do trabalho e demais normas citadas neste Termo. 

O COMPROMISSARIO JOSUÉ MOREIRA DA SILVA reconhece a prática do ilícito indicado no 

Relatório N.°: 1157/2015-23404. Auto de Infração 476/2015, qual seja transportar 24,96 

estéreos de lenha nativa oriunda da vegetação nativa local sem munir-se da correspondente 

licença outorgada pela autoridade ambiental competente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

São obrigações assumidas pelo COMPROMISSÁRIO: 

UTILIZAR em seu processo de produção, material energético regular perante os órgãos 

ambientais competentes, com as devidas comprovações, em especial, com a NÃO 

UTILIZAÇÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA ou exótica sem autorização legal. 

Prazo imediato e permanente. 

Do ilícito específico  

Compensar financeiramente, em pecúnia, o valor de R$ 8.000,00 (oito mil) reais, o 

passivo ambiental referente aos danos ambientais causados conforme relatado no AUTO 

DE INFRAÇÃO 

O pagamento será feita através transferência bancária para a Fundação José Silveira, na 

ag. 2864-9, conta corrente 24200-4, que possui CNPJ 15.194.004/0001-25. 

Parágrafo Único — O montante será pago em 10 (dez) parcelas iguais até o dia 08 de cada 

mês, a iniciar-se no próximo dia 08 do mês de novembro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

2 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
IN 	DO ESTADO DA BANIA Promotoria de Justiça Regional Ambiental de 

Bom Jesus da Lapa/BA 

O compromisso ora assumido não restringe, de forma alguma, as ações de controle, fiscalização 

e monitoramento de qualquer órgão ambiental ou de proteção à saúde, nem limita o exercício de 

suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Eventual descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações aqui assumidas, nas 

condições e prazos estipulados no presente termo, autoriza a aplicação de CLÁUSULA PENAL, 

representada por multa diária de R$ 500,00(quinhentos reais), conforme prevê o art. 11 da Lei 

7.347/85. O valor será acrescido de juros e correção monetária, enquanto constituído em mora, 

até que seja cumprida totalmente a obrigação e revertido ao Fundo de Meio Ambiente Municipal 

ou, na sua impossibilidade, ao Fundo de que trata o art. 13 do citado diploma legal. 

Parágrafo único: Observado o descumprimento das obrigações assumidas, a COMPROMISSÁRIA 

deverá ser notificada pelo COMPROMITENTE para, em até 30 (trinta) dias, sanar as 

irregularidades, sendo que se não o fizer, incidirá a penalidade acima prevista a partir da 

notificação. 

CLÁUSULA QUINTA: 

Independente da aplicação da cláusula penal a que se refere o item anterior, o descumprimento 

de qualquer das obrigações assumidas neste Termo importará na imediata adoção das medidas 

judiciais cabíveis, tanto as de natureza cível quanto as de natureza penal. 

CLÁUSULA SEXTA: O COMPROMISSÁRIO neste momento é cientificado de que após assinatura do 

TAC os autos eram remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público para avaliação de 

arquivamento. 

Paragrafo: na hipótese de homologação do arquivamento por parte do Conselho Superior do 

Ministério Público será instaurado procedimento administrativo para o acompanhamento do 

cumprimento das cláusulas do TAC. 

Por estarem assim comprometidos, firmam o presente Termo 02 (duas) vias de igual teor e 

da 3_,J4,0  3 
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ILSON TR ES 

otor de Justiça da Promotoria 

onal Ambiental de Guanambi 

Bom Jesus da Lapa/BA 

000 

4,) MINEIS-5%m PÚBLICO IA 	
Promotoria de Justiça Regional Ambiental de 

Bom Jesus da Lapa/BA 

forma, que terá eficácia de Titulo Executivo Extrajudicial podendo ser imediatamente executado 

com a constatação do inadimplemento, independentemente da Ação de Execução de Obrigação 

de Fazer, ou de qualquer notificação, tão logo seja homologado pelo Conselho Superior do 

Ministério Público. 

Bom Jesus da Lapa- BA, 24 de outubro de 2023. 

go  sis,up 
sué Moreira da Silva 

COMPROMISSÁRIO 

FERNANDO ROD • 	 FS 

Promotor de 	, ar da 

Promotoria Re : 	a smbiental  de 
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